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Artigo 178.º 

[…] 

1 - Os encargos com as prestações de saúde realizadas por estabelecimentos e serviços do SNS 

aos beneficiários da ADSE, regulados pelo Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de Fevereiro, 

alterado pelos Decretos-Lei n.ºs 90/98, de 14 de Abril, 279/99, de 26 de Julho, e 234/2005, 

de 30 de Dezembro, e pelas Leis n.ºs 53-D/2006, de 29 de Dezembro, 64-A/2008, de 31 de 

Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, da assistência na 

doença da Guarda Nacional Republicana e da Polícia de Segurança Pública (SAD da GNR e 

PSP), regulado pelo Decreto-Lei n.º 158/2005, de 20 de Setembro, alterado pela Lei n.º  

53-D/2006, de 29 de Dezembro, e da assistência na doença a militares das Forças Armadas 

(ADM), regulado pelo Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, alterado pela Lei n.º 

53-D/2006, de 29 de Dezembro, são suportados pelo Orçamento do SNS. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - O disposto no artigo 156.º da Lei n.º 53-A/2006, de 28 de Dezembro, não prejudica os 

financiamentos que visem garantir a igualdade de tratamento em caso de doença dos 

trabalhadores colocados nos serviços periféricos externos em relação aos demais 

trabalhadores em funções públicas. 

 

Palácio de São Bento, 21 de Novembro de 2011 
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